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Modalidade: Dispensa de Licitação n° 10/2020 (Processo 
Administrativo nº 18/2020). Objeto: Aquisição com urgência de 
peças e serviços necessários ao conserto do veiculo Micro-ônibus 
Marcopolo Volare V8, ano 2008, placas IPH-2495, utilizado junto ao 
transporte escolar, realizado pela SMEC, tendo em vista que, devido a 
greve da rede estadual de ensino, a qual fornecemos transporte, 
conforme convenio convênio firmado - PEATE-RS - não foi possível 
realizar Processo Licitatório para esta contratação. EMPRESA: 
ELITE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, (CNPJ nº 
13.347.671/0001-75): Item: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 
34, 35. Valor Total: R$ 8.421,80. Base Legal: Art. 24, IV, da Lei 
8.666/93.  
  
Santo Augusto-RS, 24 de janeiro de 2020. 
  
MARCELO BOTH, 
Vice Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 11/2020 (Processo 
Administrativo nº 20/2020). Objeto: Solicitamos a revisão dos 
100.000 Km do veículo Volkswagem Voyage placa IYH 5461, 
ano/modelo 2017, utilizado junto a SMS. EMPRESA: MECAUTOR 
MECANICA E COMERCIO DE AUTOMOTORES LTDA, (CNPJ nº 
87.704.151/0005-32): Item: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18. Valor Total: R$ 2.758,00. Base Legal: Art. 24, XVII, 
da Lei 8.666/93.  
  
Santo Augusto-RS, 24 de janeiro de 2020. 
  
MARCELO BOTH, 
Vice Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA DO ADITIVO 04 AO CONTRATO Nº 16/2016 
 
Aditivo 04 ao contrato 16/2016 – Objeto: Prestação de serviços de 
manutenção e atualização de software de controle de ponto eletrônico. 
- Processo nº 146/2016 e Dispensa por Limite nº 146/2016, – 
Contratado: INFFOERA CONTROLES DE ACESSO LTDA, CNPJ 
nº 06.991.382/0001-49 – Valor Mensal: 270,00 (duzentos e setenta 
reais). Valor Total: 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais) 
Vigência: 12 (doze) meses a contar de 26/01/2020 
   
São João do Polêsine, RS, 24 de Janeiro de 2020. 
   
MATIONE SONEGO 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE COMUNICA 
QUE ADERIU À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SUBJACENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2019, DO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

– FNDE, CONFORME OS SEGUINTES DADOS: ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS: FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – 
FNDE; PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
11/2019; OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES, 
DENOMINADO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR(ORE); 
REGISTRO DE PREÇOS: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
7/2019, DETENDORA DO REGISTRO: MAN LATIN AMERICA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA – CNPJ 
06.020.318/0001-10; VIGÊNCIA DA ATA DO REGISTRO DE 
PREÇOS: 12 (DOZE) MESES APÓS SUA ASSINATURA. DATA 
DA ADESÃO: 16/01/2020.  
  
SÃO JOÃO DO POLÊSINE, 24 DE JANEIRO DE 2020. 
  
MATIONE SONEGO  
Prefeito Municipal.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO 
 
Nº 005/2020 
  
Prefeito Municipal de São José do Inhacorá, Estado do Rio Grande do 
Sul, DECLARA DISPENSÁVEL O CHAMAMENTO PÚBLICO 
referente à parceria com a Associação de Pais e Amigos dos 
Deficientes Auditivos – APADA, CNPJ nº 90.479.106/0001-02, cuja 
finalidade é o repasse financeiro para auxiliar a entidade no 
pagamento de salários dos profissionais, no valor anual de R$ 
18.600,00, nos termos do processo nº 021/2020 e com base no inciso 
VI art. 30 da Lei 13.019/2014 e alterações posteriores, tendo em vista 
que as atividades desenvolvidas pela entidade estão voltadas a 
Educação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Inhacorá, 24 de janeiro 
de 2020. 
  
GILBERTO PEDRO HAMMES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Renato Gräf 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO 
 
Processo nº 021/2020 
  
A Lei nº 13.019/2014, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores, 
qual estabelece o regime jurídico das parcerias entre administração 
pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos 
de cooperação, em termos de fomento ou em acordos de cooperação, 
define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de 
cooperação com organizações da sociedade civil, passa a ser 
observada para realizar repasse financeiro para a Associação de Pais e 
Amigos dos Deficientes Auditivos – APADA, com o objetivo de 
auxiliar no pagamento dos salários dos profissionais da mesma. 
  
A Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos – APADA, 
CNPJ nº 90.479.106/0001-02, é a única escola especializada no 
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